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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

UASG: 928389        PREÂMBULO PARTE A 
 

DISPENSA Nº.:   002/PREVINI/26 (PNCP 928389-8/2026) 

PROCESSO Nº.:   2026/04/382 
MODO DE DISPUTA:   ABERTO COM DISPUTA 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: PROPOSTA DE MENOR PREÇO 
ELEMENTO DE DESPESA:  3.3.90.30.07.00 

PROGRAMA DE TRABALHO:  2001.04.122.5001 
FONTE DE RECURSO:   RECURSOS PRÓPRIOS  

PERÍODO DE PROPOSTA:  DIAS 16 A 19 DE JUNHO. 

FASE DE LANCES:   DIA 22 DE JUNHO, ENTRE ÀS 08:00 e 14:00hrs. 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA EM INVESTIMENTOS FINANCEIROS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE LICENÇA 

DE USO DE PLATAFORMA TECNOLÓGICA (SaaS) PARA GESTÃO CONSOLIDAÇÃO E ANÁLISE DE 

RISCOS DA CARTEIRA DE ATIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA IGUAÇU – PREVINI. 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: CONTRATAÇÃO COM VIGENCIA DE 60 (SESSENTA) MESES, A CONTAR DA 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MENSAL DE ACORDO COM 

O PREVISTO NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXADO A ESTE AVISO.  
 

VALOR MAXIMO ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 10.207,20 (DEZ MIL DUZENTOS E SETE 
REAIS E VINTE CENTAVOS) /ANO. 

 
 

 

 
 

Maurício Abranches Alves  
Agente de Contratação 

PREVINI 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA nº 002/2026 

(Processo Administrativo nº 2026/04/382) 
 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS  
DIAS 16/06/2026 A 19/06/2026. 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA EM INVESTIMENTOS FINANCEIROS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE LICENÇA 
DE USO DE PLATAFORMA TECNOLÓGICA (SaaS) PARA GESTÃO CONSOLIDAÇÃO E ANÁLISE DE 

RISCOS DA CARTEIRA DE ATIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA IGUAÇU – PREVINI. 
 

 
OBS: havendo qualquer divergência entre os itens elencados no Termo de referência e o catálogo 

de itens do site compras.gov, o que prevalece é o estabelecido no TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
OBS²: foi detectado um erro no site comprasgov, onde ao publicar a licitação o mesmo está 

restringindo a participação no certame apenas à ME e EPP, em vez de dar a preferência como se 
espera, para dirimir esse problema estaremos cadastrando a licitação SEM a preferência para ME 

e EPP. 
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                                                                                                                  PARTE B 

PREÂMBULO                                               

  

O Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Nova Iguaçu (PREVINI) – UASG 928389, 

por intermédio de sua Agente de Contratação MAURÍCIO ABRANCHES ALVES e Equipe de apoio 

MONIQUE RIBEIRO SANCHES E BIANCA DE OLIVEIRA VIANNA, designados pelas Portarias nº 002 de 

8 de Janeiro de 2025 e 181 de 14 de maio de 2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que 

estará realizando a dispensa de licitação nº 02/PREVINI/26, critério de julgamento PROPOSTA DE MENOR 

PREÇO, de conformidade com as disposições no de acordo como processo administrativo nº 2026/04/382, e 

em observância as disposições da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal 

nº 12.997 de 21 de setembro DE 2022 e suas alterações e o Decreto Municipal Nº 13.594 de 16 de maio de 

2024, bem como as condições a seguir estabelecidas: 

 

1-OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

O objeto do presente processo é a escolha da proposta de menor valor para a contratação por dispensa de 
licitação o objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA EM INVESTIMENTOS FINANCEIROS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE LICENÇA 
DE USO DE PLATAFORMA TECNOLÓGICA (SaaS) PARA GESTÃO CONSOLIDAÇÃO E ANÁLISE DE 

RISCOS DA CARTEIRA DE ATIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA IGUAÇU – PREVINI., seguindo as 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  

 
 

1.1. A contratação será em grupo único, e a proposta deve ser apresentada conforme tabela constante 
abaixo: 

 

ITENS QUANTIDADE DESCRIÇÃO /  
ESPECIFICAÇÃO 

PREÇO PRAZO DE  
EXECUÇÃO 

     

     

TOTAL     

 
1.2. O critério de julgamento adotado será sobre a Proposta de menor preço para o PREVINI, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
 

2- PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov, disponível no endereço eletrônico 
http://www.gov.br/compras. 

 
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 

no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados.  
 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 
2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

http://www.gov.br/compras


 

 
 

 

 

Rua Antenor de Moura Raunheitti, 95 – Bairro da Luz 

Nova Iguaçu/RJ - CEP: 26.260-050 

 

Tel.: (21) 2666-2200 previni@previni.rj.gov.br www.previni.rj.gov.br 
 

 

 
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 
 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores acondiçoes análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 
 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  
 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 
 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em 

regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

 
 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas benefícios previstos para 
as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007. 

 
3- INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA  

 
3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta, 

na forma deste item. 

 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente 

por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 
produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos.  

 
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a contratada.   
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços. 
 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde á média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) 

meses. 
 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo 

o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
3.8. No cadastramento da proposta, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, as seguintes declarações: 
 

3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 
 

3.8.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42 a 49. 

 

3.8.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 

3.8.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumido como 
firmes e verdadeiras. 

 

3.8.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 
3.8.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º XXXIII, da 
Constituição. 

 

 
 

 
4 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

  

4.1. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, a mesma será 
desconsiderada. 

 
4.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação. 
 

4.3. Será desclassificada a proposta que: 

 
4.3.1. Contiver vícios insanáveis. 

 
4.3.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos. 

 

4.3.4. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação. 
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4.3.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração. 

 
4.3.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos  

 

4.3.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menos lance que:  

 
4.3.8. For insuficiente para cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitário 

simbólicos, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

4.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 
esclarecimento complementar, poderá ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 
4.4.1. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 

 
4.4.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas. 

 
4.4.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 

4.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 

4.6. Se a proposta for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 

 

4.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observando o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 
5- HABILITAÇÃO  

 
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são no mínimo os seguintes: 

 

5.1.1. Identidade e CFP dos sócios da empresa. 
 

5.1.2. Contrato Social Consolidado devidamente registrado na Junta Comercial. 
 

5.1.3. Certidões Negativas de Débito com as fazendas: 

 
5.1.4. Federal - Tributos Federais e Dívida Ativa; 

 
5.1.5. Estadual – ICMS e Dívida Ativa; 

 
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à exigência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaltransparencia.gov.br/ceis); 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União –TCU. 
 

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“b”,”c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 
5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 40 da Lei nº 14.133, de 2021, que prevê, dentre as sanções importas ao 
responsável pela prática de ato improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
ocorrências Impeditivas Indiretas.  

 

5.2.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentro outros. 

  
5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a sua desclassificação. 

 
5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

  
5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
 

5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constante do SICAF para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 
atualizada. 

 
5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) valida(s). 

 
5.4. Havendo necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessário à confirmação 

daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da administração, sob pena de inabilitação.  

 
5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 
5.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

5.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
 

5.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
 

5.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 
6-RECURSOS ADMINISTRATIVOS EM CASO DE LICITAÇÃO (SOMENTE PREGÃO) 

  
6.1. O cabimento de recurso em face da inabilitação ou da desclassificação do licitante está condicionado à 

imediata manifestação da intenção de recorrer pela parte interessada que deve ser feita em campo próprio do 

sistema, observado o prazo de 10 minutos a partir do comunicado remetido pelo Agente de Contratação. 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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6.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que a licitante 

pretende que sejam revistos pela Agente de Contratação e sua falta importará na preclusão do direito. 
 

6.2. As razões de recurso deverão ser apresentadas, em momento único, no prazo de 3 (três) dias úteis a 

contar da divulgação da ata de habilitação ou ata de julgamento das propostas, caso adotada a inversão de 
fases. 

 
6.3. As contrarrazões deverão ser apresentadas no mesmo prazo do subitem anterior contado a partir da 

divulgação da interposição do recurso no sistema eletrônico. 
 

6.4. A agente de Contratação poderá exercer juízo de reconsideração no prazo de 3 (três) dias úteis a contar 

do recebimento do recurso no sistema eletrônico. Caso não seja reconsiderada a decisão recorrida, o recurso 
deverá ser remetido à autoridade superior para a devida apreciação, observado o prazo de 10 (dez) dias úteis 

da remessa. 
 

6.5. O recurso contra decisão da Agente de Contratação terá efeito suspensivo, de acordo com art. 168, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 
  

6.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento, 
devendo ser assegurado aos licitantes acessos a todos os documentos necessários à defesa de seus direitos. 

 
7- CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

 
7.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso de Contratação Direta. 

 
7.1.2. O prazo previsto alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

 
7.1.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
e aceita pela Administração. 

 

7.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

 
7.2.1. Referida nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

 
7.2.2. A contratada se vincula á sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 
 

7.2.3. Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei. 

 
7.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor. 
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8-SANÇÕES 
 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude e qualquer natureza; 

 

8.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 

8.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 
8.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 2013. 

 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 
 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato ou 
documento equivalente, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; aplicada de acordo 

com a gravidade da infração, exceto nos casos de rescisão por culpa do contratado. Nas reincidências 

específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, 
observando-se sempre o limite de 30% (trinta por cento); 

 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
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8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 
8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

 
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 

a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

 
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Públicas Federais resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei Federal nº 14.133/21, e subsidiariamente ao Decreto Municipal nº 12.997/22. 
 

 9 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
9.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 

e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado – 
SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá: 

 
9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

 
9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 
 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
 

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 
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9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 

de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação. 

 
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

 
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento. 
 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo de contratação. 

 
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
9.13.1. ANEXO I – Termo de Referência. 

9.13.1.1. ANEXO II – Minuta do Contrato. 

 
 

Nova Iguaçu, 16 de junho de 2026. 
 

 

 
 

Maurício Abranches Alves 
Agente de Contratação 

Matrícula 11/100.012-2 
PREVINI 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1. OBJETO 

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços especializados de Consultoria de 

Valores Mobiliários para orientação, recomendação e aconselhamento, de forma profissional, independente e 
individualizada, sobre investimentos no mercado de valores mobiliários, cuja adoção e implementação sejam 

exclusivas do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Nova Iguaçu, em conformidade com as 

normativas vigentes, incluindo a Resolução CMN nº 5.272/2025, Portaria MTP nº 1.467/2022 e suas alterações, 
Resolução CVM nº 19/2021 e Resolução CVM nº 175/2022 e suas alterações; elaboração de um estudo de 

Asset Liability Management (ALM), proporcionando uma análise da relação entre ativos (investimentos e 
recursos financeiros) e passivos (compromissos previdenciários) do RPPS ao longo do tempo e a elaboração 

de relatórios semestrais de diligência. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDA

DE DE 

MEDID

A 

QU

AN

T. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Prestação de serviços especializados 

de Consultoria de Valores Mobiliários 

para orientação, recomendação e 

aconselhamento, de forma 

profissional, independente e 

individualizada, sobre investimentos 

no mercado de valores mobiliários, 

cuja adoção e implementação sejam 

exclusivas do Instituto de 

Previdência dos Servidores 

Municipais de Nova Iguaçu, em 

conformidade com as normativas 

vigentes, incluindo a Resolução CMN 

nº 5.272/2025, Portaria MTP nº 

1.467/2022 e suas alterações, 

Resolução CVM nº 19/2021 e 

Resolução CVM nº 175/2022 e suas 

alterações; elaboração de um estudo 

de Asset Liability Management 

(ALM), proporcionando uma análise 

da relação entre ativos 

(investimentos e recursos 

financeiros) e passivos 

(compromissos previdenciários) do 

RPPS ao longo do tempo e 

Elaboração de relatórios semestrais 

de diligência. 

Anos 5 R$10.207,2

0 

R$51.036,00 
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3. DETALHAMENTO DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

 
DIAGNÓSTICO 

 

3.1.1. O diagnóstico realizado sobre a atual situação da gestão do Instituto de Previdência dos Servidores 

Municipais de Nova Iguaçu revela que para cumprimento das obrigações estipuladas nas normas vigentes e 

exigências dos órgãos fiscalizadores, a consultoria deverá prestar os seguintes serviços: 

 

3.1.1.1. Editorial sobre o panorama econômico relativo ao mês e ao trimestre anterior, onde deverá constar a 

assinatura do economista responsável com o nº do registro no CORECON, cumprindo a exigência do Decreto 

nº 31.794, de 17 de novembro de 1952, Artigo 3º e 4º; (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-

1969/D31794.htm). 

 

3.1.1.2. Minuta da Política de Investimentos Anual referente ao exercício corrente, cumprindo as exigências da 

Resolução do Conselho Monetário Nacional – CMN nº 5.272 de 18 de dezembro de 2025 e Portaria MTP nº 

1.467, de 02 junho de 2022, onde é possível baixar o arquivo no formato word para edição; 

 

3.1.1.3. Minuta da Ata do Comitê de Investimentos, cumprindo as exigências da Resolução do Conselho 

Monetário Nacional – CMN nº 5.272 de 18 de dezembro de 2025 e Portaria MTP nº 1.467, de 02 junho de 

2022, onde é possível baixar o arquivo no formato word para edição; 

 

3.1.1.4. Minuta da Ata do Conselho Deliberativo, cumprindo as exigências da Resolução do Conselho Monetário 

Nacional – CMN nº 5.272 de 18 de dezembro de 2025 e Portaria MTP nº 1.467, de 02 junho de 2022, onde é 

possível baixar o arquivo no formato word para edição; 

 

3.1.1.5. Minuta do Plano de Ação Mensal com o Cronograma das Atividades relativas à Gestão dos Recursos, 

cumprindo a exigência do Manual do Pro-Gestão RPPS, versão vigente, item 3.2.6, onde é possível baixar o 

arquivo no formato word para edição; 

 

3.1.1.6. Relatório de análise inicial da carteira de investimentos; 

 

3.1.1.7. Relatório Mensal que contém: análise qualitativa da situação da carteira em relação à composição, 

rentabilidade, enquadramentos, aderência à Política de Investimentos, riscos (mercado, liquidez e crédito); 

análise quantitativa baseada em dados históricos e ilustrada por comparativos gráficos e; sugestões para 

otimização da carteira cumprindo a exigência da Portaria MTP nº 1.467, de 02 junho de 2022, Artigo 134; 

 

3.1.1.8. Relatório de Monitoramento Trimestral que contém: análise sobre a rentabilidade e risco das diversas 

modalidades de operações realizadas pelo RPPS, com títulos, valores mobiliários e demais ativos alocados nos 

segmentos de renda fixa, renda variável, investimentos estruturados e investimentos no exterior, cumprindo 

a exigência da Portaria MTP nº 1.467, de 02 junho de 2022, Artigo 134; 

 

3.1.1.9. Relatório de Análise de Fundos de Investimentos classificados a Resolução CVM Nº 175, de 23 de 

dezembro de 2022 que contém: análise de regulamento, enquadramento, prospecto (quando houver) e 

parecer opinativo; 

 

3.1.1.10. Relatório de Análise de Fundos de Investimentos classificados como “Estruturados” que 

contém: análise de regulamento, enquadramento, prospecto (quando houver) e parecer opinativo; 

 

3.1.1.11. Enquadramento da carteira de investimentos e dos fundos de investimentos que contemplam 

segundo critérios da Resolução CMN nº 5.272/2025 e outras que vieram a substitui-la, com alerta 

em casos de desenquadramento; 

 

3.1.1.12. Enquadramento da carteira de investimentos de acordo com os limites definidos na Política de 

Investimentos Anual e possíveis revisões, com alerta em casos de desenquadramento; 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D31794.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D31794.htm
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3.1.1.13. Rentabilidade individual e comparativa, utilizando-se do benchmark dos fundos de investimentos 

de forma a identificar aquelas com desempenho insatisfatório; 

 

3.1.1.14. Marcação a Mercado e na Curva, segundo a Portaria MTP nº 1.467, de 02 junho de 2022, da 

carteira de Títulos Públicos Federais; 

 

3.1.1.15. Concentração dos investimentos por Instituição Financeira (administrador e gestor dos recursos); 

 

3.1.1.16. Taxa de administração por fundo de investimento, possibilitando análise comparativa; 

 

3.1.1.17. Quantidade de cotistas por fundo de investimento que compõe a carteira; 

 

3.1.1.18. Rentabilidade da carteira de investimentos considerando para apuração as movimentações de 

aplicação e resgate disponibilizadas mensalmente; 

 

3.1.1.19. Comparativo do retorno da carteira de investimentos no decorrer do ano em exercício versus meta 

atuarial definida em Política de Investimentos; 

 

3.1.1.20. Gráfico comparativo de rentabilidade e riscos dos fundos de investimentos; 

 

3.1.1.21. Informações dos investimentos para o preenchimento do cadastro mensal no portal do MPS – 

“CADPREV”; 

 
3.1.1.22. Ferramenta de auxílio no preenchimento do Formulário APR – Autorização de Aplicação e Resgate; 

 

3.1.1.23. Ferramenta de auxílio na execução e gerenciamento em todo o processo de Credenciamento, 

controle de vigência dos Termos de Credenciamento e a possibilidade de emissão os seguintes documentos: 

a. Minuta do Edital de Credenciamento com os procedimentos e requisitos mínimos exigidos no 

credenciamento, nos moldes dos art. 103 a 106, da Portaria MTP n° 1.467/2022; 

b. Cadastro da Instituição no sistema; 

c. Termos de credenciamento nos moldes da Secretaria de Previdência para cada Instituição, nas 

categorias: 

d. Administrador ou Gestor de Fundos de Investimento; 

i.Custodiante de Títulos Públicos; 

ii.Distribuidor de Valores Mobiliários; 

iii.Agente Autônomo de Investimentos e  

iv.Instituição Financeira emissora dos ativos do art. 7, IV, da Resolução CMN n° 4.963/2021. 

b. Documentação de credenciamento das Instituições cadastradas; 

c. Documento de Relação das Entidades Credenciadas. 

 

 

3.1.1.26. Ferramenta que possibilita o cadastramento de outros usuários no sistema informatizado de 

gerenciamento com login e senha individualizada, permitindo acesso a todas as ferramentas e/ou limitação ao 

conteúdo, a critério do Presidente/Superintendente do RPPS; 

 

3.1.1.27. Ferramenta que permite a inclusão de massas segregadas e, quando houver, da taxa de 

administração, com emissão de relatórios segregados e consolidado dos resultados; 

 

 

3.1.1.28. Consolidação das informações da carteira de investimentos mensais no sistema; 

 

3.1.1.29. 2 (duas) Reuniões de Acompanhamento no formato in loco ou no formato online em horários 

pré-estabelecidos, quando acordado, nas reuniões dos Conselhos Administrativos, Fiscal e Comitê de 

Investimentos; 
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3.1.1.30. Estudo de ALM (ASSET LIABILITY MANAGEMENT) 

a. O Estudo de ALM tem por objetivo identificar a razão de solvabilidade do plano de benefícios do 

Instituto, considerando premissas e hipóteses de simulação com base em fluxos de caixa atuarial e cenários 

macroeconômicos, e proporá composições de carteiras de investimentos que possam suportar e alongar a 
sobrevida do plano de benefícios, e que apresentem melhor relação entre resultado esperado (superávit 

projetado) e risco de déficit (medido como “downside risk”) no conjunto das combinações entre os cenários 
adotados para as variáveis de mercado (CDI, INPC, IPCA, IGP-M, Bolsa de Valores, etc.) e os cenários 

simulados para o fluxo de caixa líquido de benefícios. Exercendo o seu papel de forma ética, todas as 
informações apresentadas pelo sistema, são organizadas com base em dados fornecidos por instituições 

idôneas, tais como ANBIMA, CVM e ainda, consultorias especializadas em fornecimento de dados para esta 

finalidade. 
b. Será disponibilizado 1 (um) relatório onde constará a síntese dos resultados obtidos para atualização 

do Estudo de ALM (ASSET LIABILITY MANEGEMENT) realizado para o RPPS. As simulações apresentarão a 
rentabilidade esperada para a carteira de investimento proposta, que certamente subsidiará o RPPS na 

elaboração da previsão orçamentária anual para os investimentos. Em atendimento Portaria MTP nº 1.467, de 

02 junho de 2022, o serviço também possibilita que o gestor ateste através de estudo técnico, a capacidade 
financeira da carteira do Instituto para aplicar recursos em investimentos de longo prazo e sua compatibilidade 

com as obrigações presentes e futuras do RPPS (Art.115). 
c. O relatório será entregue em até 90 (noventa) dias após o recebimento de todos os dados e 

informações necessários para sua elaboração. 

3.1.1.31 Elaboração de relatórios semestrais de diligência 
a. Elaboração de relatórios semestrais de diligência que contenha, no mínimo, análise da situação 

patrimonial, fiscal e comercial das empresas investidas por meio de Fundos de Investimentos em Participações 
– FIP;  

b. Análise do Relatório de Rating dos ativos no caso de Fundos de Renda Fixa (com exceção dos fundos 
de investimentos compostos por títulos públicos), Aplicações diretas em Ativos Financeiros de Renda Fixa, 

FIDC, Fundos de Investimentos Crédito Privado e Fundos de Investimentos de Debêntures de Infraestrutura;  

c. Análise do Relatório de Avaliação de Imóveis no caso de Fundos de Investimentos possui-los na 
carteira. O relatório deverá, inclusive, utilizar a metodologia que demonstre a compatibilidade do passivo com 

o ativo, principalmente do ALM. 
 

4. PRAZO DO CONTRATO 

 

O prazo do contrato será de 5 (cinco) anos, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, observadas as seguintes diretrizes: 

a. a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem 

econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 

b. a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 

orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; 

c. a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

d. A extinção mencionada no item “c” ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e não 

poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data. 

 
 

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

Para a contratação da consultoria, é necessário que a empresa demonstre experiência comprovada 
no setor, bem como profissionais com certificações específicas e registro nos órgãos que fiscalizam sua 

profissão. Além disso, deve ter um conhecimento aprofundado das regulamentações e normas que 

regulamentam a gestão de investimentos previdenciários. A empresa deve oferecer informações claras e 
transparentes sobre suas práticas, resultados e desempenho. Isso inclui a entrega de relatórios periódicos 

detalhados, comunicação eficiente e disponibilidade para fornecer esclarecimentos e informações adicionais 
quando necessário. É essencial que a empresa esteja acessível para responder dúvidas, fornecer orientações 

e auxiliar na tomada de decisões do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Nova Iguaçu. 
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Diante disso, e em conformidade com a legislação vigente, após a realização do Estudo Técnico Preliminar, 
que apresentou as necessidades, pesquisas de valores e resultados esperados, concluiu-se que a contratação 

é fundamental para auxiliar o Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Nova Iguaçu nas tomadas 
de decisão. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO. 

 

A solução proposta contempla as etapas da gestão dos investimentos do Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS), abrangendo planejamento, execução, monitoramento e aprimoramento contínuo, 

com foco na conformidade regulatória, governança eficiente e otimização dos recursos previdenciários. 
 

1. Planejamento e Estruturação 

 
Na fase inicial, a consultoria realizará um diagnóstico detalhado da atual gestão dos investimentos do 

RPPS, identificando pontos de melhoria e adequações necessárias para atender às normas vigentes e às 
melhores práticas do mercado financeiro. Esse processo incluirá: 

Análise das diretrizes estabelecidas pela Resolução CMN nº 5.272/2025, Portaria MTP nº 1.467/2022, 
Resolução CVM nº 19/2021 e Resolução CVM nº 175/2022. 

Revisão da política de investimentos e identificação de estratégias adequadas ao perfil do RPPS. 

Levantamento e credenciamento das instituições financeiras aptas a operar com o RPPS, conforme exigências 
normativas. 

 
2. Implementação e Execução 

 

Após a estruturação da estratégia, a consultoria atuará diretamente na implementação das ações 
necessárias para fortalecer a governança e a eficiência da gestão previdenciária, incluindo: 

Assessoria especializada em investimentos, fornecendo orientação, recomendação e aconselhamento 
técnico sobre a alocação de ativos, sempre respeitando a autonomia decisória do RPPS. 

 

3. Monitoramento e Avaliação Contínua 
 

A gestão dos recursos previdenciários exige um acompanhamento constante para que a política de 
investimentos permaneça alinhada aos objetivos de longo prazo e às condições do mercado financeiro. A 

consultoria oferecerá: 
 

Relatórios periódicos sobre o desempenho dos investimentos, permitindo ajustes estratégicos conforme 

necessário. 
 

Revisão e aprimoramento das estratégias de investimento, considerando mudanças no cenário econômico 
e nas regras regulatórias. 

 

4. Sustentabilidade e Planejamento de Longo Prazo 
 

Além da execução e monitoramento dos investimentos, a consultoria oferecerá um estudo de Asset Liability 
Management (ALM), essencial para o planejamento financeiro e atuarial do RPPS. Esse estudo permitirá: 

 
Análise da relação entre ativos e passivos previdenciários, contribuindo para um equilíbrio sustentável ao 

longo do tempo. 

 
Identificação de possíveis déficits e riscos de descasamento financeiro, possibilitando ajustes estratégicos 

na alocação de recursos. 
 

Proposição de soluções para aprimorar a política de investimentos, visando a solidez do RPPS e o 

atendimento às suas obrigações futuras. 
 

Conclusão 
 

A solução apresentada cobre as etapas da gestão dos investimentos do RPPS, desde a estruturação 
inicial, execução e monitoramento até o planejamento de longo prazo. A consultoria especializada possibilitará 
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maior eficiência na administração dos recursos, adequação às exigências regulatórias, qualificação da equipe 
gestora e fortalecimento da governança, promovendo uma gestão previdenciária mais estruturada e 

sustentável. 
 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A empresa contratada deverá demonstrar o sistema que irá fornecer, onde seja possível verificar que 

atende os itens elencados no detalhamento do objeto itens. 
 
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
Os serviços poderão ser executados tanto de forma presencial como de forma online, sendo que os 

serviços presenciais ocorrerão mediante necessidade da Administração, podendo ocorrer no PREVINI ou em 

local diverso previamente indicado pela Contratante.  
O PREVINI fica localizado na Rua Antenor de Moura Raunheitti, 95 – Bairro da Luz – Nova Iguaçu/RJ – CEP: 

26260-050. 
 

9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

 

a. PAGAMENTO 

 

i. O pagamento se dará mediante emissão de notas fiscais/faturas por parte da CONTRATADA, após a 

prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência.   

ii. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias corridos contados da apresentação da Nota Fiscal e da 

documentação correta ao PREVINI.  

iii. A nota fiscal ou documentação não aprovada pela CONTRATANTE será devolvida à CONTRATADA, 

acompanhada das informações que motivaram sua rejeição.  

iv. A devolução da nota fiscal não poderá ser pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do 

objeto da contratação. 

 

b. REAJUSTE 

 

i. Os preços propostos poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, contados da data do 

orçamento a que a proposta se referir.  

ii. Os demais reajustes deverão observar o interregno mínimo de 12 (doze) meses.  

iii. O índice a ser aplicado será IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), calculado e divulgado 

pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística).  

iv. Na hipótese de suspensão, extinção ou vedação do uso do IPCA como índice de atualização de preços, fica, 

desde já, eleito o índice que oficialmente vier a substituí-lo ou, na hipótese de não determinação deste, 

aquele que melhor reflita a variação ponderada dos custos da contratada, desde que publicamente divulgado, 

como índice substitutivo a vigorar entre as partes.   

v. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-la, 

ocorrerá a preclusão do direito.  

vi. O reajuste de preços não caracteriza alteração do contrato, devendo ser registrado por simples apostila, 

dispensando a celebração de aditamento. 

 

10. FORMA CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

O fornecedor será selecionado mediante procedimento de Dispensa de Licitação, na forma eletrônica, 

com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Adotar-se-á o critério de julgamento de menor 
preço global. 
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11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa a ser contratada deverá apresentar a documentação elencada abaixo: 

11.1 Habilitação Jurídica 

 

11.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou 

 

11.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e da última alteração contratual, se houver, 

devidamente depositados ou arquivados na Junta Comercial do Estado onde estiver estabelecida a pessoa 

jurídica, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, ou 

 

11.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 

exercício, ou 

11.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 

11.2. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

 

11.2.1. CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 

 

11.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicílio do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

 

11.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de Certidão 

conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade Social. 

 

11.2.4. Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 

 

11.2.5. FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, 

mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

 

11.2.6. CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho  

 

11.3. Qualificação Técnica: 

 

11.3.1. Apresentar atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 

ou privado, em nome da empresa ou de seu(s) sócio(s), que comprovem a execução de serviços pertinentes 

e compatíveis com o objeto da contratação, em características, quantidades e prazos; 

 

11.3.2. Prova de inscrição de, no mínimo, 01 (um) membro da equipe técnica da licitante junto à Comissão 

de Valores Mobiliários – CVM do responsável técnico, que deverá, quando não for sócio da licitante, demonstrar 

seu vínculo jurídico por meio de contrato de trabalho, contrato social/estatuto ou contrato de prestação de 

serviço; 

 

11.3.3. Prova de inscrição junto à Comissão de Valores Mobiliários – CVM da licitante; 

 

11.3.4. Prova de inscrição junto ao Conselho Regional de Economia – CORECON do economista responsável 

que deverá, quando não for sócio da licitante, demonstrar seu vínculo jurídico por meio de contrato de trabalho 

ou contrato de prestação de serviço; 
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11.3.5. Prova de inscrição junto ao Conselho Regional de Economia – CORECON da licitante; 

 

11.3.6. Prova de certificação ANBIMA, ou entidade equivalente, cujo conteúdo mínimo seja o CEA, de pelo 

menos 01 (um) membro da equipe técnica da licitante que deverá, quando não for sócio da licitante, 

demonstrar seu vínculo jurídico por meio de contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviço; 

 

11.3.7. Prova de certificação ANBIMA, ou entidade equivalente, cujo conteúdo mínimo seja o CGA, de pelo 

menos 01 (um) membro da equipe técnica da licitante que deverá, quando não for sócio da licitante, 

demonstrar seu vínculo jurídico por meio de contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviço; 

 

11.3.8. Prova de Certificação nível Avançado de Gestor de Recursos, emitida por uma das empresas 

certificadoras autorizadas pela SPREV, de pelo menos 01 (um) membro da equipe técnica da licitante que 

deverá, quando não for sócio da licitante, demonstrar seu vínculo jurídico por meio de contrato de trabalho 

ou contrato de prestação de serviço; 

 

11.3.9. Que apresente em contrato social um Compliance Officer como responsável pela implementação e 

cumprimento de regras, procedimentos e controles internos e das normas estabelecidas pela Resolução CVM 

nº 19/2021. 

 

11.4. Qualificação Econômico-Financeira 

 

11.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante.  

 

11.4.2. Caso a empresa se encontre em processo de recuperação judicial, deverá apresentar durante a fase 

de Habilitação, Plano de Recuperação já homologado pelo Juízo competente e em pleno vigor. 

 

11.5. Declarações complementares de apresentação obrigatória: 

 

11.6. Declaração-Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

 

11.7. Declaração de Independência de Instituições Financeiras:  

 

11.7.1. A empresa e seus sócios declaram não possuir qualquer vínculo, direto ou indireto, com instituições 

financeiras, bancos, corretoras de valores, seguradoras, administradoras de fundos, ou quaisquer outras 

entidades que possa influenciar as recomendações de investimento do Regime Próprio de Previdência Social 

(RPPS).  

 

11.7.2. Esta medida é fundamental para garantir a imparcialidade e evitar qualquer potencial conflito de 

interesse na prestação de serviço da consultoria em valores mobiliários.  

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Os recursos financeiros para custear as despesas ocorrerão por conta de: 
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Nova Iguaçu 

Programa de Trabalho nº 04.122.5001.2001 

Fonta: 00 – Recurso Próprio 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 

Nova Iguaçu, 17 de abril de 2026. 
 

 

___________________________________________________ 

Leonardo de Faria Torres 

Diretor Administrativo e Financeiro 
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____________________________________________ 

Aprovado por: Eduardo Oliveira 

Presidente 
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ANEXO II 

 
 

MINUTA DE CONTRATO xxx/PREVINI/2026 PARA 

CONTRATAÇÃO DE xxxxxx QUE CELEBRAM ENTRE SI 
CELEBRAM DE UM LADO NA QUALIDADE DE 

CONTRANTE / COMPRADOR: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

NOVA IGUAÇU- PREVINI E DE OUTRO LADO NA 
QUALIDADE DE CONTRATADA /VENDEDORA A 

EMPRESA xxxxxxxx. 

O Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Nova Iguaçu - PREVINI, com sede na Rua 

Antenor de Moura Raunheitti, 95 – Bairro da Luz – Nova Iguaçu – RJ – CEP: 26260-050, inscrito no CNPJ sob 
o nº 03.450.083/0001-09, doravante denominado PREVINI, representado neste ato por seu Presidente, 

Eduardo de Oliveira, brasileiro, casado, servidor público, portador da carteira de identidade nº 12298988-2, 

expedida pelo DETRAN-RJ e CPF nº 084.791.967-69, com endereço funcional Rua Antenor de Moura 
Raunheitti, 95 – Bairro da Luz – Nova Iguaçu – RJ – CEP: 26260-050 e a empresa xxxx , estabelecida xxxxxx, 

xxxx – CEP: xxxxxxxx, representada neste ato pelo Sr. xxxx, xxxx, xxxxxx, CPF xxxxx, residente e 
domiciliado na xxxxx, CEP xxxxx, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal 

14133/2021, Decreto Municipal 12.997/2021, além das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado da dispensa de licitação nº 02/2026 realizada no mês de xxxx, através da publicação no PNCP 

realizada entre os dias xxx e xxxx, conforme disposto no processo administrativo 2026/04/382, firmando o 

presente termo com as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DA VIGÊNCIA 

1.1 Através do presente termo, que tem por objeto xxxxxxxx. 

Valor Total Adjudicado R$ xxxx (xxxxx). 

1.2 A CONTRATADA, licitante vencedora do objeto acima disposto, originado da dispensa nº 02/2026, 

deverá atender ao seguinte: 

1.2.1. Entregar os itens/serviços sobre os quais foi procedida a adjudicação na sede: Rua Antenor de Moura 
Raunheitti, 95 – Bairro da Luz – Nova Iguaçu – RJ – CEP: 26260-050, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

a contar do recebimento do presente termo por meio do correio eletrônico lançado na qualificação da 

CONTRATADA, em conjunto com a nota de empenho devidamente assinada pelo Diretor do Instituto, tendo 

a mensagem citada o valor de Termo de Autorização de Fornecimento. 

1.2.2. A Vigência para esse contrato é de 60 (sessenta) meses a contar da data da sua assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PROPOSTA APRESENTADA, DA EXECUÇÃO E REAJUSTE. 

2.1. A execução do objeto deste contrato será realizada com obediência as exigências, normas, itens, 

elementos, confecções gerais e especiais, contidas no aviso de contratação realizado pelo PREVINI, por seus 

anexos e demais documentos que instruem o processo. 

2.2. A aceitação do fornecimento se dará mediante a avaliação de servidores da CONTRATANTE que 

constatarão se o produto atende as especificações contidas no aviso de contratação. 

2.3. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias a partir de sua apresentação no certame. Nesse 
instrumento de contratação com pronta entrega onde não haverá aditamento não há a necessidade de se 

falar em reajuste de valores. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PAGAMENTO 

3.1. Pela execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE obriga-se a pagar à CONTRATADA os 

valores apresentados e aceitos através da contratação direta por dispensa de licitação o valor de R$ xxx 

(xxxxx). 

3.2. O prazo para pagamento será de até no máximo 30 (trinta) dias após o recebimento do(s) item(ns) 

aderidos, com a respectiva nota fiscal, atestado esse recebimento por pelo menos três servidores do PREVINI, 

aos quais caberá certificar se o material entregue guarda total vínculo com o disposto na ARP. 
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3.3. Deverá ser informado na nota fiscal dos produtos/serviços adquiridos, entregue em conjunto com 
estes, os dados bancários da CONTRATADA para pagamento, constando nome do banco, agência e conta para 

realização de transferência do valor devido pela CONTRATADA dentro do prazo firmado.  

3.4. Caso se faça necessária a retificação de informações por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua 

contagem suspensa até a data de apresentação do documento fiscal à CONTRATANTE, isenta de erros, dando-

se, então, prosseguimento à contagem. 

3.5. Os pagamentos serão efetuados após a regular liquidação das despesas, nos termos do artigo 63, 

da Lei n°. 4.320/1964, obedecido ao disposto no que estabelece a Lei Federal 14133/2021 e demais normas 

legais. 

3.6. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa da 
CONTRATANTE, o valor devido poderá ser acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além 

de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem 

calculados sobre a parcela devida. 

3.7. Entende-se por atraso o período que exceder o trintídio previsto nesta cláusula. 

3.8. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação, não sendo responsável a CONTRATANTE por nenhuma dessas despesas. 

3.9. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:  

Programa: xxxx. 
Elemento de Despesa: xxxxx. 

Fonte de Recursos: xxxxx 

Empenho: xxxx/2026. 

CLÁUSULA QUARTA: DA ENTREGA  

4.1. O prazo de entrega será de no máximo 05 (Cinco) dias úteis, iniciado esse prazo a partir do 
recebimento da nota de empenho, enviada em conjunto com o presente termo por meio do correio eletrônico 

disposto na qualificação da CONTRATADA, o qual deverá ser assinado pelo representante daquela. 

4.2. O recebimento será realizado por ao menos três servidores do PREVINI, cabendo a estes conferir e 

lavrar Termo de Recebimento Provisório. 

4.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações este não será aceito e deverá ser 
lavrado termo circunstanciado do fato, encaminhado o mesmo à autoridade superior, sob pena de 

responsabilidade. 

4.4. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pela CONTRATADA no prazo de 

05 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

4.5. O PREVINI terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para processar a conferência do que foi 
entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a detentora da ata para substituição do 

objeto entregue em desacordo com as especificações. 

4.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita 

execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, 

se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Do CONTRATANTE: 

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

5.1.2. Aplicar à CONTRATADA penalidades, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do contrato; 

5.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor 

competente; 
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5.1.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 

5.2.      Da CONTRATADA: 

5.2.1. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas no edital e na Ata de Registro de Preços 

do Órgão Gerenciador daquela; 

5.2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 

fornecidos; 

5.2.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados; 

5.2.5. Prestar garantia pelo período disposto em Edital de Licitação, Termo de Referência ou outros 

documentos atinentes ao processo de aquisição originário; 

5.2.6. Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital e na Ata de Registro de 

Preços do Órgão Gerenciar daquela. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1  Integram ao presente o resultado contratação por meio dispensa de Licitação como previsto na Lei 

nº 14.133/21, com destaque o Edital de Licitação e seu Termo de referência, bem como o previsto no Decreto 
Municipal 12.997/2022 e das demais normas legais aplicáveis no que não colidir com a primeira as demais 

normas aplicáveis.  

6.2 Fica anexado a este contrato o Termo de Referência confeccionado especificamente para este objeto, 
tendo suas clausulas vinculadas a este Contrato, fazendo com que as mesmas sejam atendidas em sua 

totalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO 

7.1. – As partes elegem o foro da Comarca de Nova Iguaçu/RJ como único competente para dirimir quaisquer 

ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

 

Nova Iguaçu, 16 de junho de 2026. 

 

 

 

 

EDUARDO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE / PREVINI 

 

 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxx 

CNPJ: xxxxxxxxxxxxx 

 

 

 

 


